
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

OFÍCIO PROCESSO SEI Nº 3524709.420.00000407/2025-18

 
 
Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

 

Assunto: Resposta ao Requerimento nº 218/2025 – Autoria da
Vereadora Ana Paula Espina

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Em atenção ao Requerimento nº 218/2025, de autoria da Ilustríssima
Vereadora Ana Paula Espina, e em cumprimento ao disposto no art. 5º,
inciso XXXIII da Constituição Federal e no art. 63, inciso XIV da Lei Orgânica
do Município de Jaguariúna, prestamos as seguintes informações, por meio
da Secretaria Municipal de Saúde e sua Divisão de Transporte Ambulatorial e
de Urgência:

1. Efetivo atual de motoristas de ambulância:

O município conta atualmente com 38 motoristas no quadro, sendo:

2 afastados por motivos de saúde;

2 aposentados no final de 2024;

Estimamos, portanto, a necessidade de reposição de 4 profissionais
para assegurar a continuidade e eficiência dos serviços.
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Já iniciamos o processo de convocação de candidatos aprovados em
concurso vigente para recomposição da equipe. Quanto aos profissionais
afastados, seguimos acompanhando seus casos individualmente, dentro dos
critérios legais para substituição temporária.

2. Frota de ambulâncias:

Atualmente, o município dispõe de 8 ambulâncias operacionais em
funcionamento, sendo:

5 veículos pertencentes à frota própria;

3 veículos locados para reforço no atendimento.

Todas essas unidades encontram-se em condições regulares de
funcionamento, garantindo cobertura às demandas de urgência e
emergência. A gestão realiza manutenções periódicas, preventivas e
corretivas, de modo a manter a disponibilidade e a segurança dos veículos
em operação.

Compromisso da Gestão:

Temos plena consciência da relevância do serviço de transporte em saúde e
reafirmamos nosso empenho em manter o atendimento com qualidade,
segurança e agilidade. A Prefeitura, por meio da Secretaria de Saúde,
continua trabalhando na qualificação da equipe e na modernização dos
serviços, com foco em resultados concretos para a população.

Reiteramos nossos votos de elevada consideração e respeito.

DAVID HILARIO NETO
Prefeito Municipal de Jaguariúna

Documento assinado eletronicamente por David Hilário Neto,
Prefeito, em 08/05/2025, às 19:24, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do
processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0165528 e o código CRC F22AE302.
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
file:///fonte/sei/temp/

https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Processo nº
3524709.420.00000407/2025-18

SEI nº 0165528
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